CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 277/2005

Dispoe sobre a concessdo de aposentadoria
especial ao portador de deficiéncia filiado ao
Regime Geral de Previdéncia Social.

EMENDA DE REDAGAO N° Q/

—

Dé-se ao art. 1°, § 3° da Emenda Substitutiva de Plenario ao PLP n°®
277/2005, a seguinte redagao:

§ 3° Se o segurado tornar-se uma pessoa com deficiéncia apos a filiagao
ao Regime Geral de Previdéncia Social, os parametros mencionados nas
alineas a, b e c do inciso | serdo proporcionalmente elevados, considerando-
se o numero de anos em que o trabalhador exerceu atividade sem
deficiéncia e com deficiéncia. -

JUSTIFICACAO

A presente emenda de redagao tem como {inico escopo utilizar a correta
expressdo que atualmente se usa, que é pessoas com deficiéncia. A utilizagdo da
expressao “pessoas portadoras de deficiéncia” ja encontra-se ultrapassada.
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